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QUESTIONAMENTO 01:  Considerando  que  no  portal  da  Transparência,  não  localizamos  os  contratos  e/ou  Atas  de
Registros de Preços com o objeto de prestação em Medicina do trabalho, questionamos se o objeto em questão do
presente Edital , está sendo licitado a primeira vez ou se já fora licitado anteriormente? Se caso já tenha sido ocorrido
outro contrato anterior, solicitamos por gentileza cópia do contrato, visto que no site da transparência não demonstra
essas informações. RESPOSTA 01: Conforme manifestação das áreas técnicas deste E.Tribunal, informamos que este
objeto não foi licitado anteriormente. QUESTIONAMENTO 02: Em relação aos exames ocupacionais, os atendimentos
deverão ser executados exclusivamente por médico do trabalho ou poderá ser por médico examinador? RESPOSTA 02: O
contrato não contempla exames ocupacionais. QUESTIONAMENTO 03: O órgão deseja apenas a elaboração do programa
ou deseja também a execução dos exames ocupacionais/complementares? RESPOSTA 03: O contrato não contempla
exames ocupacionais, apenas a elaboração do programa. QUESTIONAMENTO 04: Caso o órgão deseje a execução dos
exames ocupacionais/complementares, o órgão disponibilizará algum local para atendimento das consultas? RESPOSTA
04: O contrato não contempla exames ocupacionais, apenas a elaboração do programa. QUESTIONAMENTO 05: Qual é a
quantidade de servidores que o órgão possui? RESPOSTA 05: O quantitativo de servidores por cidade e circunscrição
consta no Anexo A ao edital. QUESTIONAMENTO 06: Com relação a visitas técnicas, ela deverá ser feita? Se sim com
qual frequência? RESPOSTA 06: As visitas técnicas deverão ser realizadas nos endereços indicados no edital, apenas
para a elaboração do programa. QUESTIONAMENTO 07: É permitida a subcontratação parcial do objeto? RESPOSTA 07:
Conforme Cláusula Quarta do ANEXO III AO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO: Fica vedado à CONTRATADA: 2. ceder ou
transferir, no todo ou em parte nem mesmo parcialmente, o objeto deste contrato a terceiros, salvo nas hipóteses de
transformação empresarial a que se refere a cláusula dezoito desde que previamente autorizada por escrito pelo TRT e a
seu exclusivo critério.
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